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1. Introdução 
 

O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das 

participações recebidas em sede de Discussão Pública relativa à proposta 

da 3ª Alteração do Plano de Pormenor de Santo Agostinho. 

 
A sua elaboração e publicitação têm por objetivo dar cumprimento ao 

previsto no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), publicado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio, na sua redação atualizada. 

 
De acordo com o n.º 3 do artigo 89.º do mesmo diploma a Câmara 

Municipal pondera as reclamações, observações, sugestões e pedidos de 

esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando obrigada a 

resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, 

designadamente: 

a)  A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e 

planos territoriais e com projetos que devem ser ponderados 

em fase de elaboração; 

b)  A desconformidade com disposições legais e regulamentares 

aplicáveis; 

c)  A lesão de direitos subjetivos. 

 

O presente relatório tem como objetivos: 

i)   Dar conhecimento da tramitação do processo da discussão 

pública; 
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ii) Analisar e ponderar as participações apresentadas pelos 

particulares durante este período; 

iii) Apresentar eventuais alterações a incluir na proposta do 

Plano de Pormenor de Santo Agostinho. 

 

 

2. Tramitação do processo 

 

A proposta da 3ª alteração do Plano de Pormenor de Santo Agostinho foi 

presente na reunião de Câmara Municipal de 17 de agosto de 2021, que 

deliberou iniciar o procedimento de alteração do Plano e estabelecer um 

período de participação pública pelo prazo de 15 dias para a formulação 

de sugestões e para a apresentação de informações, de acordo com o 

estipulado no nº 1 do artigo 76º e do n.º 2 do artigo 88º do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 

Foi também deliberado, dispensar a realização da respetiva avaliação 

ambiental nos termos do nº 1 e nº 2, do artigo 120º do RJIGT, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, alterado pelo Decreto-Lei nº 

25/2021, de 29 de março. 

 

A deliberação de início do procedimento de alteração do Plano bem como 

os respetivos termos de referência, foram objeto de publicação no Diário 

da República, 2ª série do Diário da República, de 17 de setembro de 2021 

(Aviso n.º 14670/2021), com Declaração de Retificação n.º 680/2021, 

publicado na 2ª série do Diário da República, de 7 de outubro de 2021 e 

divulgação através da comunicação social e página da internet do 

Município de Leiria. 

Durante este período de participação preventiva não foi apresentada 

qualquer reclamação / sugestão. 

 

Concluída a elaboração da 3ª alteração ao Plano de Pormenor de Santo 

Agostinho, a Câmara municipal apresentou a proposta à Comissão de 

Coordenação e desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), através da 
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Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), para uma 

Conferência Procedimental. 

 

A reunião de Conferência Procedimental realizou-se no dia 22 de 

fevereiro de 2022, tendo a proposta de alteração do Plano de Pormenor 

de Santo Agostinho (PP2) merecido parecer favorável, tendo a EDP 

Distribuição / E-Redes emitido recomendações, quanto ao equipamento 

elétrico, a ter em conta aquando da concretização da proposta. 

Não houve necessidade de se proceder à reformulação da proposta do 

plano de pormenor em função dos pareceres emitidos na referida 

reunião. 

 

No decurso da fase ponderação dos resultados da discussão pública, por 

deliberação da Câmara Municipal de 26 de julho de 2022 , foi prorrogado 

por 12 meses o prazo do procedimento de alteração ao Plano de 

Pormenor de Santo Agostinho, com início no dia 18 de setembro de 2022, 

conforme publicado no Diário da República, 2ª série do Diário da 

República, de 19 de outubro de 2022 (Aviso n.º 19951/2022) e publicitado 

no Aviso n.º 68/2022 publicado no Jornal de Leiria de 17 de novembro de 

2022. 

 

3. Discussão Pública 

3.1. Período de Discussão Pública e sua divulgação 

 
Atendendo à tramitação prevista no RJIGT, o processo prosseguiu para 

Discussão Pública nos termos dos nº 1 e 2 do artigo 89.º do mesmo 

diploma, conforme deliberação da Câmara Municipal de 22 de março de 

2022, e nos termos do Aviso (extrato) nº 8758/2022, publicado no Diário 

da República, 2ª série n.º 83 de 29 de abril de 2022.  

 

Foi igualmente publicitado na comunicação social, através do Aviso n.º 

31/DPGU/2022 no Jornal de Leiria de 11 de maio de 2022 e no sítio da 

internet da Câmara Municipal de Leiria. 
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No referido anúncio estipulava-se que o Período de Discussão Pública 

decorresse por um período de 20 dias úteis a contar do 5.º dia útil a seguir 

à data de publicação do aviso no Diário da República, tendo-se iniciado 

dia 9 de maio e terminado dia 3 de junho de 2022. 

 

3.2. Locais de consulta e documentos disponibilizados 

 
Os elementos relativos à proposta de alteração Plano de Santo Agostinho, 

estiveram disponíveis para consulta na Divisão de Planeamento e 

Estratégia Territorial do Departamento de Planeamento e Gestão 

Urbanística, no edifício dos Paços do Concelho, Largo da República, em 

Leiria, de segunda-feira a sexta-feira das 9:00 horas às 12:30 horas e das 

14:00 horas às 17:30 horas e ainda no sítio da internet da Câmara 

Municipal de Leiria: www.cm-leiria.pt. 

 

 

3.3. Modo de participação 

 
Durante o período de discussão Pública os interessados puderam 

apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões por: 

• Escrito, dando entrada no expediente da Câmara Municipal; 

• Correio registado para a morada do município; 

• Correio eletrónico: cmleiria@cm-leiria.pt. 

 
 
 

4. Análise e ponderação das participações 

 

No decorrer do período de discussão pública, foram recebidas duas 

participações, com sugestões e propostas de alteração do plano, ainda 

que, fora do âmbito das alterações que se encontram a decorrer. 

As alterações apresentadas encontram-se resumidas e ponderadas nos 

quadros abaixo discriminados e são as seguintes: 

 

 



 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGOSTINHO – 3.ª ALTERAÇÂO 

 

 

Leiria, 23-05-2023                                                                                                         6 

 

N.º Requerente Teor da exposição Observação/Ponderação 

1  
Diogo Nuno 
Fonseca da 
Anunciação 
(Arq. Saldanha)  
 
PARCELAS 83 e 84 
(Ver o NIPG: 
23362_2022) 

 

 
Alterações Propostas - 
áreas a retificar: 
 
1. Logradouro existente a 
poente. 
Na planta de implantação 
do PP, está representado 
um espaço, como “Praças 
pedonais / cicláveis 
equipadas, Passeios em 
calçada”, o que deve ter 
sido um lapso, devendo 
ser alterado e 
representado na 
categoria de 
“Logradouros”. 
 
2. Área construída e 
logradouro a Nordeste. 
Esta área identificada 
como “Logradouros”, 
corresponde na realidade 
a uma área ocupada com 
construção, conforme 
constatado no local. 
Desta forma solicita-se a 
retificação transferindo 
esta área de 
“Logradouros” para área 
de “Edificações 
existentes” e ajustando o 
polígono base de 
implantação. 
 
3. Área de construção 
existente a demolir.  
Proposta de diminuição 
da área a demolir, na 
área definida, a cerca de 
9,30m do lancil do 
passeio da Rua Conde 
Ferreira para cerca de 
6m. 
 
4. Alteração da 
classificação da edificação 
adjacente ao Rio Liz de 
AT/CF para AP/CF. 
A alteração solicitada 
deve-se à ampliação de 1 
piso na edificação 
adjacente (a sudoeste), 

 
De acordo com a deliberação de Câmara de 
17/08/2021 que deu início ao procedimento 
da 3ª alteração ao Plano, está previsto o 
ajustamento das redes de infraestruturas 
elétricas de forma a relocalizar o Posto de 
transformação / ajustamento ao desenho do 
espaço público; ajustamento à implantação 
das parcelas 80 e 83, sem alteração das 
condições de edificabilidade, assegurando as 
acessibilidades aos edifícios e a circulação 
no espaço público e a revisão das peças 
escritas e desenhadas. 
 
Relativamente ao espaço a poente 
confinante com a parcela 83, não há lugar a 
correção, uma vez que o requerente não 
apresentou documentos que comprovem de 
forma inequívoca a sua propriedade, sendo 
que neste local passam levadas de água 
constantes de cartas existentes no 
município. 
 
Atualizou-se o polígono de implantação em 
espaço identificado como “Logradouros” 
parcela 84, a nordeste, que corresponde a 
uma área construída, conforme se pode 
constatar no local e ajustado, aumentando o 
polígono base de implantação; 
 

 
 
 
Sobre a área de construção existente a 
demolir que dá para a rua Conde Ferreira 
(Peças desenhadas nº26 e nº27). 
Retificou-se o afastamento de 9,30 metros 
para 5,50 metros, do lancil interior do 
passeio à construção, dimensão suficiente 
para o acesso automóvel pretendido, sem 
prejuízo da circulação pedonal. 
 
 
A alteração solicitada da classificação para a 
parcela 84, de edificabilidade adjacente ao 
Rio Liz de AT/CF para AP/CF, 
especificamente em relação ao volume de 
construção mais próximo da ponte pedonal 
El Rei D. Dinis e atendendo à sua 
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com o Alvará de Obras 
nº349/2020. 
 
 
 
 
 
 

proximidade não é desejável, no entanto, 
atendendo à frente ribeirinha já existente 
com a ampliação da edificação confinante, 
abre a possibilidade de aceitar solução 
idêntica na parcela 84. 
 
Fica a salvaguarda de serem mantidos os 
percursos da levada de água (Vala Real) que 
chegam ao Rio Lis e que os processos de 
obras ON 1336/84 e ON 2048/80 
demonstram. 

 

   

 

N.º Requerente Teor da exposição Observação/Ponderação 

2  
Diogo Nuno 
Fonseca da 
Anunciação 
 
Arq. Saldanha  
 
PARCELA 89 
 
(Ver o NIPG: 
23362_2022) 

 

 

Alterações propostas: 
A proposta tem em vista um 
estudo em curso para a 
recuperação e reconversão 
da antiga denominada 
“Fábrica do Liz”, com acesso 
pela ponte Hintze Ribeiro. 
 
1. Novas funções: 
Restaurante; espaço 
museológico; eventos 
culturais; alojamento local; 
 
2. Ampliação de 
implantação ao nível cave e 
consequente aumento de 
área de construção; 
 
3. Aproveitamento do 
desvão da cobertura; 
 
4. Elevação da cércea em 
0,60m; 
 
5. Alteração da classificação 
“Modos de intervenção no 
edificado existente” de 
AT/CF para AP/CF, 
permitindo a restituição da 
imagem original da fachada 
e transformação do telhado. 
 
6. Introdução de pavimento 
em deck sobre terreno 
vegetal, fora da zona 
ameaçada pelas cheias. 

 
No sentido da revitalização do edificado 
antigo, a possibilidade de opção de uso é 
um bem, não só para o proprietário, mas 
para a vitalidade do tecido urbano. 
Para o edificado da parcela 89, foi 
atualizado e enquadrado nas “Edificações 
Propostas” (habitação, comércio e 
serviços). 
 
Na parcela 89 retifica-se também a 
legenda para a definição de “Logradouros” 
e não “Pavimento tipo 1 (pedonal / 
ciclável) ...”, atendendo a que se trata do 
logradouro da construção existente.  
 
Sobre as restantes pretensões do 
requerente, é alterada a denominação nos 
“Modos de Intervenção no Edificado 
Existente”, que passa a ser classificada 
como “AP/CF” em vez de “AT/CF”. 
 
Os arranjos exteriores propostos pelo 
requerente (em deck ou outro), devem 
respeitar as servidões/restrições de 
utilidade pública, só poderão ser 
analisados e/ou integrados mediante 
parecer favorável das entidades em sede 
do licenciamento das edificações, não 
cabendo no Plano. 
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4.1. Consulta a entidades externas ao município no âmbito da 

discussão pública 

 

No âmbito da Discussão Pública, tendo um dos proprietários apresentado 

propostas de alteração aos Modos de intervenção no edificado nas 

parcelas 83, 84 e 89 abaixo indicadas, para as quais o Município de Leiria 

não vê inconveniente na aceitação. Contudo, porque estas alterações 

ultrapassam já as abrangidas inicialmente, entendeu o Município de Leiria 

a pertinência da solicitação dos prévios pareceres das entidades que 

tutelam as servidões e restrições de utilidade publica que abrangem as 

parcelas 83,84 e 89, de forma a ponderar a abordagem destas propostas 

na fase de ponderação da discussão pública. 

 

Descrevem-se então as propostas apresentadas no âmbito da Discussão 

Pública, pelo proprietário para as parcelas 83, 84 e 89, a saber: 

 

a) Com vista a nivelar o edificado na frente ribeirinha, o munícipe 

propõe o aumento de um piso no volume construído existente 

(Parcela 84) sem aumento de área de implantação, à semelhança 

do previsto no PP para a parcela confinante a Poente, conforme 

assinalado nas peças em anexo, localizado em área afeta a REN 

(Leito dos cursos de água); 

 

Piso adicional na parcela confinante já edificado 



 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGOSTINHO – 3.ª ALTERAÇÂO 

 

 

Leiria, 23-05-2023                                                                                                         9 

 

 

 

b) Em relação à parcela 89, é-nos proposto um aumento da área da 

cave até ao limite norte da parcela - fora da área inundável (a 

branco na Planta de Implantação nº25). Prevê-se também um 

aumento de cércea em cerca de 0,60m, ao nível do último piso 

existente, destinado a habitação, e os restantes pisos para os usos 

já previstos no PP para espaço museológico / eventos culturais / 

restauração. 

A parcela 89 também é parcialmente afeta a REN (Leito dos cursos 

de água). 

 

 

Parcela 89 - Alçado Nascente Existente (Googleview)                               

 

Refere-se ainda que, no âmbito da reabilitação / ampliação do edificado 

das parcelas 83 e 84 também está em causa a continuidade da levada de 

água que servia os moinhos destas parcelas, que desaguavam no rio, 

havendo todo um interesse histórico em preservar esses canais que 

atravessam inferiormente as construções; 

 

Assim no âmbito da legislação em vigor, solicitaram-se os competentes 

pareceres, às entidades com tutela das restrições mencionadas, 

nomeadamente: 

 



 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGOSTINHO – 3.ª ALTERAÇÂO 

 

 

Leiria, 23-05-2023                                                                                                         10 

 

• Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Centro – CCDRC, no âmbito da Reserva Ecológica Nacional 

(conforme ofício 2860/23 de 16/1/2023) 

• Agência Portuguesa do Ambiente – APA, no âmbito do Domínio 

Público Hídrico (conforme ofícios 66997 de 20/10/2023, 2867/23 

de 16/1/2023 e ofício de 14/03/202) 

• Direção Regional da Cultura do Centro - DRCC – no âmbito do 

Perímetro de salvaguarda de Sítio Arqueológico – Núcleo Urbano 

do Centro de Leiria (conforme ofícios 61001 de 20/10/2022 e 

2878/23 de 16/1/2023) 

 

As entidades consultadas emitiram os seguintes pareceres, (que constam 

em anexo): 

 

CCDRC – e-mail de 22/11/202 e 2parecer DSOT-DOTCN 57/2023 de 

8/2/2023 

“Considerando que as parcelas 84 e 89 se encontram área afeta à REN, 

(…)  

(…) o estabelecimento de parâmetros urbanísticos que não interferem 

com a área de implantação é da responsabilidade da entidade que elabora 

o instrumento de gestão territorial, atuando dentro do estrito 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, 

pressupondo-se a necessária avaliação prévia do impacto das ações a 

implementar com vista à salvaguarda dos valores em presença.” 

 

APA – parecer S007104-202302-ARHCTR.DPI de 8/2/2023 e SO28852-

202304-ARHCTR.DPI de 26/4/2023 

“parcela 84 – atendendo a que as alterações nesta parcela não implicam 

aumento da área de implantação, mas apenas o aumento de um piso, 

emite-se parecer favorável a esta pretensão (alínea a) do V. ofício), 

condicionado à obtenção de título de utilização dos recursos hídricos 

APA - SO28852-202304-ARHCTR.DPI de 26/4/2023 
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Parcela 89 – “emite-se parecer favorável às pretensões para a parcela 89, 

condicionado à obtenção de título de utilização de recursos hídricos para 

as intervenções inseridas no domínio hídrico.” 

 

DRCC – parecer 363 de 30/1/2023 

“considera-se que inexiste, nesta fase e relativamente ao procedimento 

de alteração do plano de pormenor em causa, o dever de promover a 

consulta, competindo o dever de ponderação das sugestões apresentadas 

pelos interessados à Câmara Municipal, nos termos da lei.  

 

No âmbito da ponderação da discussão pública, analisadas as propostas 

apresentados pelos requerentes, aquelas que poderão ser integradas no 

Plano, estas obtiveram pareceres favoráveis condicionados das entidades 

com tutela nas áreas do domínio hídrico público e da REN (Reserva 

Ecológica Nacional), tendo sido igualmente consultada a DRCC, 

relativamente às questões patrimoniais, sendo que, nesta fase, esta 

entidade não se pronunciou de forma inequívoca.  Em todo o caso, por 

força da atualização do Plano face à demarcação do conjunto 

arqueológico do Núcleo do Centro de Leiria, quaisquer operações 

urbanísticas que venham posteriormente a ser executadas no âmbito do 

RJUE, carecem de parecer prévio das entidades responsáveis (DRCC), nos 

termos da legislação aplicável em vigor. 

Refere-se ainda que, dada a necessidade de atualização da salvaguarda 

do património arqueológico atualmente em vigor, foram ainda aditados 

o Regulamento do PP, aditada a Planta - Extrato do PDM Leiria - 2D e 

atualizada a Planta de Condicionantes (conforme descrito em 4.1. e 4.2.), 

onde foram inseridas as áreas de sensibilidade arqueológica, conjuntos e 

sítios arqueológicos de interesse patrimonial inventariados e descritos 

por parte do Município de Leiria, na Carta Arqueológica.  

Na Planta de Condicionantes, foram ainda atualizadas a ARU- Área de 

Reabilitação Urbana do Centro Histórico conforme Aviso 2982/2019 de 

22/2, publicado no DR 2ª série.º 38, e a ARU- Área de Reabilitação Urbana 

de Nª Srª da Encarnação conforme Aviso 2981/2019 de 22/2, publicado 
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no DR 2ª série.º 38 , bem como retirada a rede elétrica de média tensão, 

na medida em que a mesma deixou de constar da planta de 

condicionantes da 5ª alteração ao PDM. 

 

5. Alterações decorrentes dos resultados da discussão pública 

 

Descrevem-se a seguir, as atualizações /alterações introduzidas ao Plano 

no decurso da discussão pública encontram-se descritas a cor azul. 

 

Resumem-se as seguintes alterações submetidas a discussão pública: 

• Posto de Transformação da Rua Conde Ferreira – Procedeu-se à 

relocalização do Posto de Transformação previsto nesta rua. A nova 

localização foi estudada de acordo com as orientações da entidade 

gestora das redes de Energia Elétrica.  

• Espaço exterior – Foi atualizado em função do reposicionamento do 

Posto de Transformação, libertando o espaço público junto do acesso 

lateral do Edifício da Junta de Freguesia, facilitando assim quer o acesso 

aquele edifício, quer o acesso às parcelas 80 e 83.  

• Peças escritas e desenhadas – Foram revistas e atualizadas as peças 

escritas e desenhadas de modo a se adequarem às alterações 

enunciadas, nomeadamente o Regulamento. 

 

Da ponderação dos resultados da discussão pública, consideram-se ainda as 

seguintes alterações: 

 

• Espaço exterior – em função do reposicionamento do Posto de 

Transformação, de forma a facilitar quer o acesso rodoviário e 

parqueamento à parcelas 83, foi acertada a implantação proposta para 

o edificado para 5,50m em relação ao lancil interior do passeio, e 

atualizado o polígono de implantação em espaço identificado como 

“Logradouros” na parcela 84, que corresponde a uma área construída. 

Na parcela 89, retifica-se também a legenda para a definição de 

“Logradouros” e não “Pavimento tipo 1 (pedonal / ciclável) ...”, 

atendendo a que se trata do logradouro da construção existente.  
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• Modos de intervenção no edificado existente – em função do 

licenciado para a arcela confinante, que passa a ser classificada como 

“AP/CF” em vez de “AT/CF” na parcela 84, e em função da tipologia 

edificado da parcela 89, foi atualizado e enquadrado nas “Edificações 

Propostas” (habitação, comércio e serviços) que passa a ser classificada 

como “AP/CF” em vez de “AT/CF” na parcela 89 

• Condicionantes – atualização da planta de condicionantes de acordo 

com o PDM em vigor, integrando o grafismo referente à proteção do 

património arqueológico, a atualização das Áreas de Reabilitação 

Urbana do Centro Histórico de Leiria e Nª  Srª da Encarnação, a inserção 

da Zona de Proteção do Hospital de Leiria e na medida em que a rede 

elétrica de média tensão deixou de integrar a carta de condicionantes 

do PDM 

• Peças escritas e desenhadas – Foram revistas e atualizadas as peças 

escritas e desenhadas de modo a se adequarem às alterações 

enunciadas, nomeadamente o Regulamento. 

 
 
 

5.1. Alterações ao Regulamento 
 
As alterações ao regulamento incidem sobre os artigos 3º, 6º, 18º e são 
aditados os artigos 6.º -A e 8ªA, que passam a ter a seguinte redação: 

 
PLANO DE PORMENOR DE SANTO AGOSTINHO 

    
Artigo 3.º 

(…) 
1 – (…): 
a) (...)  
b) (…) 
c) (…) 
 
2 – (…). 
a) (…) 
b) peças desenhadas: 
     (…); 
     Planta - Extrato do PDM Leiria – Desenhos n.º 02, n.º 02A, n.º 02B e n.º 02C; 
     (…); 
c) (…) 
d) (…) 
  
 

Artigo 6.º 
Património cultural e edifícios públicos 
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1 - Os bens imóveis classificados como bens culturais estão identificados na 
Planta de Condicionantes - Desenho n.º 04 assim como as respetivas zonas 
especiais de proteção.  

2 - Os bens imóveis classificados que não beneficiem de uma zona de 
proteção especial, dispõem conforme delimitação na Planta de Condicionantes - 
Desenho n.º 04, de uma zona geral de proteção de 50 metros, com o respetivo 
perímetro definido a partir dos limites exteriores. 

3 - Na Planta de Condicionantes – desenho n.º 04 estão delimitadas as 
seguintes zonas de proteção e zonas de proteção especiais: 

 
a) Zona especial de Proteção do Edifício do antigo Mercado de Leiria ou de 

Santana (MIP e Zona Especial de Proteção - Portaria 581/2011 de 14 de junho). 
b) Zona de Proteção da Capela de Nossa Senhora da Encarnação – Imóvel de 

Interesse Público (Decreto n.º 28/82 de 26 de fevereiro); 
c) Zona Especial de Proteção do Convento de Santo Agostinho e Antigo 

Seminário (Portaria n.º 300/87 de 10 de abril; Imóvel de Interesse Público 
Decreto n.º 28/82 de 26 de fevereiro) 
 

4 - Para as ações e atividades de execução do Plano, que tenham por objeto 
bens imóveis classificados, bens imóveis em vias de classificação ou bens imóveis 
localizados em zonas de proteção especiais ou gerais, devem ser previamente 
observadas as disposições estabelecidas no regime jurídico de proteção e 
valorização do património cultural. 

5 - revogado 
 
 

Artigo 6ºA 
Património arqueológico 

1 - Encontram-se assinalados na Planta de Condicionantes – Desenho n.º4, as 
áreas de sensibilidade arqueológica, conjuntos e sítios arqueológicos de interesse 
patrimonial inventariados e descritos por parte do Município de Leiria, na Carta 
Arqueológica, e como tal, sujeitos a medidas especiais de proteção e valorização. 

2 - Ao Património Arqueológico aplica-se a legislação em vigor, devendo ser 
privilegiada a proteção, conservação e, se possível, a valorização dos vestígios 
arqueológicos. 

3 - Nas áreas de sensibilidade arqueológica, conjuntos arqueológicos e sítios 
arqueológicos e respetivos perímetros de salvaguarda, todos os trabalhos ou 
atividades que envolvam transformação, revolvimentos ou remoção de terreno 
do solo e subsolo, bem como, demolição de construções, ou outros que 
envolvam a transformação da topografia ou da paisagem, implicam 
obrigatoriamente a realização de trabalhos arqueológicos, cuja tipologia 
depende do parecer prévio das entidades competentes.  

2 - A demarcação dos perímetros de salvaguarda é passível de alteração, 
quando delimitados especificamente com base em informação científica 
disponível, cuja demarcação pode dar origem a áreas de sensibilidade 
arqueológica. 

3 - Se no decurso de uma obra ou outra atividade, não sujeita, previamente, 
ao cumprimento do disposto nos números anteriores, forem encontrados 
quaisquer vestígios arqueológicos é obrigatória a sua comunicação imediata à 
Câmara Municipal de Leiria e às entidades de tutela competentes. 

4 - No caso previsto no número anterior a obra em causa deverá ser 
imediatamente suspensa, de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

5 - O tempo de duração efetiva de suspensão implica uma suspensão 
automática para todos os efeitos, independentemente das demais providências 
previstas na lei. 
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6 - Por forma a acautelar a proteção do património e dos bens arqueológicos 
no território não abrangido pelos números anteriores, todos os trabalhos ou 
atividades que envolvam revolvimentos ou remoção de solo e subsolo, bem 
como a demolição ou a modificação de construções existentes, cuja edificação 
seja anterior ao século XX, implicam a realização de trabalhos arqueológicos, 
efetuados nos termos da legislação em vigor. 

 
 

Artigo 8ªA  
Hospital de Santo André 

 
1 - Até à publicação de diploma legal que institua a servidão pretende-se, com 

a delimitação da zona de proteção ao hospital de Santo André, proteger o 
Hospital relativamente à utilização dos terrenos circundantes. 

2 - Na zona de proteção ao hospital, indicada na Planta de Implantação – 
desenho n.º25, só serão admitidas construções, condicionadas a prévio parecer 
da entidade competente, que pela sua natureza, função, volumetria ou ordem 
não perturbem a paisagem envolvente, o seu bom funcionamento, bem como a 
segurança da instalação hospitalar com a produção de fumos, cheiros, ruídos, 
poeiras, vibrações, ensombramento ou ainda que sejam geradoras de tráfego, 
impedindo o fácil acesso ao respetivo hospital. 
 

Artigo 18.º 
(…) 

Em todas as operações urbanísticas localizadas ou a localizar na Área de 
Intervenção deverão ser observadas as prescrições do Regulamento Geral do 
Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro atualizado pelo 
Decreto-Lei n.º 278/2007 de 01 de agosto. 

 

 

 

 

5.2. Alterações das peças desenhadas 

 

• Planta de Enquadramento - 01 – Foi atualizada a base cartográfica 

homologada. 

• Planta - Extrato do PDM Leiria - 02 – Foi atualizada a base cartográfica 

homologada, e subdividida 02, 02A, 02B, 02C e 2D de acordo com o PDM 

atualmente em vigor. 

• Planta da Situação Existente - 03 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação). 

• Planta de condicionantes - 04 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação), foram inseridas as áreas de sensibilidade arqueológica, 

conjuntos e sítios arqueológicos de interesse patrimonial inventariados 

e descritos por parte do Município de Leiria, na Carta Arqueológica, 

foram atualizadas a ARU- Área de Reabilitação Urbana do Centro 
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Histórico conforme Aviso 2982/2019 de 22/2, publicado no DR 2ª série.º 

38, e a ARU- Área de Reabilitação Urbana de Nª Srª da Encarnação 

conforme Aviso 2981/2019 de 22/2, publicado no DR 2ª série.º 38, foi 

retirada a rede elétrica de média tensão, na medida em que a mesma 

deixou de constar da planta de condicionantes da 5ª alteração ao PDM  

• Planta de implantação - 25 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação) e efetuados os necessários ajustamentos resultantes da 

relocalização do Posto de Transformação, nomeadamente nos espaços 

exteriores e edificado existente, clarificando-se ainda os limites tardoz 

do alinhamento previsto no plano, para novas construções nas Ruas 

Roberto Ivens e Fábrica do Papel, foi inserida a Zona de Proteção ao 

Hospital de Santo André constante da planta de salvaguardas da 

5ªalteração ao PDM, foram contempladas as alterações decorrentes da 

discussão pública, ao nível da implantação proposta na parcela 83, dos 

logradouros das parcelas 83 e 89, dos modos de intervenção no 

edificado nas parcelas 84 e 89 

• Planta de Espaço Exterior - 26 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação) e efetuados os necessários ajustamentos resultantes da 

relocalização do Posto de Transformação, nomeadamente nos espaços 

exteriores e edificado existente, foram contempladas as alterações 

decorrentes da discussão pública, ao nível da implantação proposta na 

parcela 83, dos logradouros das parcelas 83 e 89, dos modos de 

intervenção no edificado nas parcelas 84 e 89 

• Planta de Modos de Intervenção no Edificado - 27 – Foi atualizada a 

base cartográfica (homologação) e efetuados os necessários 

ajustamentos resultantes da relocalização do Posto de Transformação, 

nomeadamente no edificado existente, foram contempladas as 

alterações decorrentes da discussão pública, ao nível da implantação 

proposta na parcela 83, dos logradouros das parcelas 83 e 89, dos 

modos de intervenção no edificado nas parcelas 84 e 89 

• Planta de Edificações Propostas - 28 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação) e efetuados os necessários ajustamentos resultantes da 

relocalização do Posto de Transformação, nomeadamente no edificado 

existente, foram contempladas as alterações decorrentes da discussão 

pública, ao nível da implantação proposta e do logradouro na parcela 
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83, foi retirado um polígono que por lapso se sobrepunha ao parque 

infantil existente a Nascente do Plano (junto ao rio Lis) 

• Planta de Modelação Geral do Terreno - 29 – Foi atualizada a base 

cartográfica (homologação) e efetuados os necessários ajustamentos 

resultantes da relocalização do Posto de Transformação, 

nomeadamente no edificado existente, foram contempladas as 

alterações decorrentes da discussão pública, ao nível da implantação 

proposta e do logradouro na parcela 83 

• Planta de Infraestruturas – Rede de Eletricidade - 31 – Foi atualizada a 

base cartográfica homologada e efetuados os necessários ajustamentos 

resultantes da relocalização do Posto de Transformação, com a 

retificação dos traçados subterrâneos da rede de abastecimento, foram 

contempladas as alterações decorrentes da discussão pública, ao nível 

da implantação proposta e do logradouro na parcela 83 

• Planta de cadastro - 39 – Foi atualizada a base cartográfica 

(homologação) e efetuados os necessários ajustamentos resultantes da 

relocalização do Posto de Transformação, nomeadamente no edificado 

existente, no quadro de parcelas e na configuração das cedências ao 

domínio público foram contempladas as alterações decorrentes da 

discussão pública, ao nível da implantação proposta e do logradouro na 

parcela 83, e atualizar as consequentes áreas de cedências ao domínio 

público 

• Mapa de Delimitação de Zonas Sensíveis, Mistas e de Conflitos - 44 – 

Foi atualizada a base cartográfica (homologação) e efetuados os 

necessários ajustamentos resultantes carta de ruído elaborada de 

acordo com o Regulamento Geral do Ruído, Decreto-Lei n.º 9/2007 de 

17 de janeiro e Decreto-Lei n.º 278/2007 de 1 de agosto 

compatibilizando-se com o PDM; 

• Planta de Ruido à cota de 4m - LDEN - 46 – Foi atualizada a base 

cartográfica (homologação); 

• Planta de Ruido à cota de 4m - LN - 47 – Foi atualizada a base 

cartográfica (homologação); 
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6. Conclusão 

 
De acordo com o previsto no n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT, findo o período 

de discussão pública, a câmara municipal pondera e divulga os resultados, 

designadamente, através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, e 

elabora a versão final da proposta de plano para aprovação. 

 
Assim sendo, a proposta de Alteração do Plano de Pormenor de Santo 

Agostinho, submetida a discussão pública, ponderadas as participações 

daí decorrentes e sujeitas a apreciação favorável condicionada pelas 

entidades exteriores ao município, poderão constituir a versão final da 

proposta a ser submetida à Assembleia Municipal para aprovação.  

 

A versão final da proposta da 3.ª alteração ao Plano de Pormenor de Santo 

Agostinho é aprovada pela Assembleia Municipal, nos termos e para os 

efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 

 

 

7. Anexos  

• Publicações  

• Ata da Conferência Procedimental de 22 de fevereiro de 2022 e 

Pareceres. 

• Pareceres das entidades consultadas no âmbito da discussão 

pública 
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PUBLICAÇÕES 

Aviso (extrato) n.º 8758/2022, de 29 de abril de 2022, publicado no 

Diário da República, 2ª série n.º 83. 
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Aviso n.º 31/2022 no Jornal de Leiria de 11 de maio de 2022 
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Publicado no sítio da internet da Câmara Municipal de Leiria:    www.cm-

leiria.pt 
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Aviso (extrato) n.º 19951/2022, de 19 de outubro de 2022, publicado no 

Diário da República, 2ª série n.º 202. 
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Aviso n.º 68/2022 no Jornal de Leiria de 17 de novembro de 2022 
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Ata da Conferência Procedimental de 22 de fevereiro de 2022 e 

Pareceres das entidades  

 

Pareceres das entidades consultadas no âmbito da discussão 

pública 







































De: rosa.rodrigues@ccdrc.pt 
Enviado: 14 de fevereiro de 2023 10:03 
Para: Correio Geral 
Assunto: PPO-LE.09.00/3-21 -  3ª Alteração ao Plano de Pormenor de 

Santo Agostinho 
Anexos: Ofício-DSOT-DOTCN 57-2023.pdf 
 

 
Exmos Senhores, 
  
  

Para os devidos efeitos, encarrega-me a Sra Diretora de Serviços do Ordenamento do 
Território da CCDRC, Dra Margarida Bento, de enviar a V.Exas o oficio DSOT-DOTCN 
57/2023,  referente ao assunto mencionado em epígrafe. 
  
 
 

Informa-se que a documentação remetida a coberto deste e-mail não será enviada em papel, 
de modo a reduzir os respetivos consumos. 

Mais se informa que, de acordo com o determinado no n.º 2 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
135/99, de 22 de Abril, na sua redação atual, a correspondência transmitida por via eletrónica tem o 
mesmo valor da trocada em suporte de papel, devendo ser lhe conferida, pela Administração e pelos 
particulares, idêntico tratamento. 
  
  
  
Com os melhores cumprimentos 
  
Rosa Rodrigues 
 

Rosa Rodrigues 
Direção de Serviços de Ordenamento do Território 
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2860/23 2023-01-16 DSOT-DOTCN 57/2023
Proc: PPO-LE.09.00/3-21

ASSUNTO: 3.ª Alteração ao Plano de Pormenor de Santo Agostinho – Alterações no 
âmbito da Discussão Pública
SOLICITAÇÃO DE PARECER

Através do ofício supramencionado, de 16/01/2023, a Câmara Municipal de Leira (CML) expõe 

a seguinte situação:

 Encontra-se a decorrer o procedimento de 3.ª Alteração ao Plano de Pormenor de Santo 
Agostinho (PPSA), cujo objetivo consiste “na deslocação de um posto de transformação 

(PT) na Rua Conde Ferreira e o consequente ajuste do desenho urbano do espaço 

público”, tendo já sido concluído o período de Discussão Pública da proposta;

 No âmbito da Discussão Pública foi apresentada à CML uma proposta de alteração às 
parcelas 83, 84 e 89, indicando a CM que “não vê inconveniente na aceitação”; 

 As parcelas 83, 84 e 89, de acordo com a informação da CML, encontram-se abrangidas 
por servidões administrativas e restrições de utilidade pública: Domínio Hídrico, Reserva 
Ecológica Nacional (Leitos dos Cursos de Água) e Perímetro de Salvaguarda de Sítio 

Arqueológico – Núcleo Urbano do Centro de Leiria;

 Considerando que as parcelas 84 e 89 se encontram em área afeta à REN, solicita o 
parecer da CCDRC relativamente às alterações a introduzir na sequência de 
participação recebida em sede de Discussão Pública e que descreve como:

o Parcela 84 – aumento de um piso no volume construído existente, sem aumento 
da área de implantação, “à semelhança do previsto no PPSA para a parcela 

confinante a Poente”;

o Parcela 89 – aumento da área de cave “até ao limite norte da parcela – fora da 

área inundável” e aumento da cércea “em cerca de 0,60m, ao nível do último piso 

existente, destinado a habitação, e os restantes pisos para os usos já previstos 

no PP para espaço museológico/eventos culturais/restauração.”.

EX.MO SENHOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LEIRIA
LG DA REPÚBLICA
2414-006 LEIRIA
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Nesta sequência, informa-se que o estabelecimento de parâmetros urbanísticos que não 

interferem com a área de implantação é da responsabilidade da entidade que elabora o 

instrumento de gestão territorial, atuando dentro do estrito cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis, pressupondo-se a necessária avaliação prévia do impacto das 

ações a implementar com vista à salvaguarda dos valores em presença.

Com os melhores cumprimentos

O Vice-Presidente

 (Prof. Doutor Eduardo Anselmo de Castro)

Despacho Delegação de Competências N.º 200/2021

(publicado no DR n.º 4, 2ª Série, de 7 de janeiro de 2021)

HO / CV

Eduardo 

Anselmo Castro

Assinado de forma digital 

por Eduardo Anselmo Castro 

Dados: 2023.02.08 16:53:52 Z
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Assunto: 3ª Alteração ao Plano de Pormenor de Santo Agostinho. 
Alterações no Âmbito da Discussão Pública. 

 

Em resposta à vossa solicitação de parecer relativo ao assunto mencionado em epígrafe, 
refere-se o seguinte:  

A 3ª alteração do PP de Santo Agostinho consistiu na deslocação de um posto de 
transformação (PT) na Rua Conde Ferreira, tendo sido entendimento do Município não 
convocar a APA e a DRCC para a conferência procedimental, visto que o objeto da alteração 
não se enquadrava no âmbito das competências destas entidades.  

No entanto, no âmbito da Discussão Pública, foram apresentadas propostas de alteração 
de 3 parcelas (83, 84 e 89) encontrando-se as mesmas sujeitas à servidão do Domínio 
Público Hídrico. As alterações propostas consistem: 

Parcela 84 (alínea a) – Aumento de um piso no volume construído existente, sem aumento 
de área de implantação;  

Parcela 89 (alínea b) – Aumento da área da cave até ao limite norte da parcela (fora da 
área inundável) e aumento de cércea em cerca de 0,60m, ao nível do último piso existente, 
destinado a habitação; 

Parcelas 83 e 84 (não foi possível identificar qual a parcela 83) – reabilitação/ampliação 
contempla também a continuidade da levada de água que servia os moinhos destas 
parcelas e que desaguavam no rio Lis. 

As parcelas em causa, além de se encontrarem abrangidas pela servidão do domínio hídrico 
são ainda parcialmente abrangidas pelo ecossistema “Leitos dos cursos de água” definido 
no âmbito da Reserva Ecológica Nacional do concelho de Leiria, publicada através da 
Portaria n.º 26/2016, de 15 de fevereiro.  

De acordo com o RJ REN na tipologia “Leitos e Margens dos Cursos de Água” a maioria das 
obras de construção, alteração e ampliação são interditas nos termos do artigo 20º e do 
Anexo II.  

Segundo a Planta de Ordenamento - 1.1 - Classificação e Qualificação do Solo da Quinta 
Alteração do PDM de Leiria (datada de janeiro de 2022) as parcelas são também 
parcialmente abrangidas por ‘zonas inundáveis’ (ZI) (Planta de Implantação – 25 do PP): 
a parcela 84 confina com o limite da ZI e a parcela 89 é maioritariamente abrangida pelas 
zonas inundáveis (Figura 1 –limite azul). 
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Conforme é possível observar na figura seguinte, toda a área da parcela 84 e grande parte 
da parcela 89 é também abrangida pela Área de Risco Potencial Significativo de Inundação 
(ARPSI) de Leiria determinada no âmbito do 2º ciclo do Plano de Gestão dos Riscos de 
Inundações (PGRI) do Vouga, Mondego e Lis (RH4A) em elaboração (consulta pública 
decorreu até 30 de dezembro) (trama azul). 

 

 

Conclusão 

- Parcela 83 - não foi identificada, pelo que não há lugar a pronúncia. 

- Parcela 84 - atendendo a que as alterações nesta parcela não implicam aumento da 
área de implantação, mas apenas o aumento de um piso, emite-se parecer favorável a 
esta pretensão (alínea a) do V. ofício), condicionado à obtenção de título de utilização 
dos recursos hídricos.  

- Parcela 89 - considerando as condicionantes em presença e a sensibilidade da área em 
causa emite-se parecer desfavorável às alterações nesta parcela (alínea b) do ofício). 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Administrador Regional da ARH do Centro 

 

 

Nuno Bravo 

(ao abrigo de competência subdelegada – Despacho nº 7790/2022,   
        publicado no Diário da Republica, 2ª série de 24 de junho de 2022) 

LS 

Assinado por: Nuno Luís Rodrigues Bravo
Num. de Identificação: 08989547
Data: 2023.02.08 14:42:55+00'00'
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ASSUNTO:  3ª ALT. AO PLANO DE PORMENOR SANTO AGOSTINHO 

ALTERAÇÕES NO ÂMBITO DA DISCUSSÃO PÚBLICA. ANÁLISE DO PARECER APA. 

 

Tal como é do conhecimento de V. Exa., o Plano de Pormenor de Santo Agostinho, Leiria está em fase de alteração, 
iniciada pela necessidade de alteração do posicionamento de um posto de transformação e o consequente ajuste do 
desenho urbano do espaço público. 

No âmbito da Discussão Pública, um dos proprietários apresentou propostas de alteração às parcelas 83, 84 e 89, para 
as quais o Município de Leiria não vê inconveniente na aceitação. No entanto, como esta alteração ultrapassa o âmbito 
do previsto na deliberação de início do procedimento, entendeu o Município de Leiria ser necessário solicitar os pareceres 
das entidades que tutelam as servidões e restrições de utilidade publica que abrangem as referidas parcelas, de forma 
a aferir a abordagem destas propostas no Relatório de Ponderação que vier a ser elaborado. 

Foi, por isso, consultada a APA, através dos ofícios 6697/22, de 20/10, e 2867/23, de 16/01, que emitiu parecer com o 
registo S007104-202302-ARHCTR.DPI, datado de 08/02, sendo este desfavorável no que respeita à parcela 89, 
“considerando as condicionantes em presença e a sensibilidade da área em questão”. 

Considerando que as peças gráficas que constituem o Plano possam induzir em erro a análise dos V. serviços, assim 
como os pedidos de parecer, por nós enviados, possam não ter sido suficientemente claros, aproveitamos esta 
oportunidade para prestar os seguintes esclarecimentos relativamente à parcela 89: 

 

1. 

Conhecido como a "Fabrica do Liz", este edifício é parte integrante da história da cidade, mas encontra-se neste momento 
esquecido, vazio e sem função, tendo sido adulterado ao longo de vários anos, em função das sucessivas utilizações que 
lhe foram atribuídas. 

Tendo sido adquirido recentemente, pretende o novo proprietário ver aprovado um novo projecto que lhe permita 
reabilitar e revitalizar este edifício, por forma a travar o progressivo estado de degradação a que se encontra sujeito, 
que decorre do seu estado de abandono. 

Da implementação das obras de reabilitação, pretende-se que o mesmo resgate a dignidade do edifício, mantendo todos 
os elementos arquitectónicos e construtivos que o caracterizam e recuperando outros do projecto original do arquitecto 
Ernesto Korrodi, com data da 1915, aproveitando o desvão de cobertura para fins de habitação, elevando a cércea do 
edifício em cerca de 0,60m. 

 

2. 

No que respeita aos pisos do edifício construídos abaixo da cota da Ponte Hintze Ribeiro, será necessário distinguir duas 
situações: 

a) Pisos já existentes, adjacentes à Ponte Hintze Ribeiro (ver Fig. 1 e 2), edificados na mesma altura do edifício; 

b) Pisos previstos no projeto de ampliação do edifício, em área adjacente à Ponte Hintze Ribeiro e no volume 
adossado à fachada nordeste do edifício (ver Figs. 3 e 4); 
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Figs. 1 e 2 – Vista dos pisos adjacentes à Ponte Hintze Ribeiro. 

 

 

 

Figs. 3 e 4 – Fotografias do Google Street View, que mostra a transição entre a zona de piso subterrâneo já existente e 
a área de ampliação (área da atual rampa que ladeia o edifício a norte). 

 

Das imagens verifica-se que a ampliação prevista para o edifício desenvolve-se apenas na parte norte da área adjacente 
à Ponte Hintze Ribeiro, coincidindo, grosso modo, com a linha que limita a área inundável aprovada para o Plano de 
Pormenor. 
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3. 

Da análise dos elementos, verifica-se que a área para a qual se propõe a ampliação fica situada a nordeste da linha que 
limita a área inundável aprovada para o Plano de Pormenor e do domínio hídrico (Fig. 5 e Fig. 6). 

 

 

Fig. 5 – Excerto da Planta de Implantação do Plano de Pormenor, com indicação do limite da área inundável (traço azul 
interrompido). 

 

 

Fig. 6 – Excerto da Planta de Condicionantes do Plano de Pormenor, com indicação do domínio hídrico (traço interrompido 
azul) e da REN (zona com padrão de traços verticais). 

 

A área inundável aprovada para o Plano de Pormenor resultou do “Estudo hidrológico/hidráulico do Rio Lis, na zona de 
intervenção do Programa Polis na cidade de Leiria”, elaborado, em 2001, pela HIDROPROJECTO, Engenharia e Gestão, 
S.A., por contrato celebrado com a LeiriaPolis, Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis em Leiria, S.A. 

O parecer da APA faz referência ao facto da parcela 89 ser abrangida pela Área de Risco Potencial Significativo de 
Inundação (ARPSI) de Leiria. 
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Fig. 7 – Excerto da Cartografia de Áreas Inundáveis de Riscos de Inundações (2.º Ciclo), obtido em 
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo. 

 

O estudo anteriormente referido foi uma das bases da participação que o Município de Leiria enviou na fase de discussão 
pública referente às ARPSI. É nossa opinião que, enquanto decorre a análise dos contributos recolhidos em fase de 
discussão pública e enquanto as ARPSI não se encontrem regulamentadas, estas não devem ser instrumento de 
avaliação de processos de alteração de Planos, ou mesmo de processos de gestão urbanística. 

Pese embora este considerando, da análise dos elementos enviados pelo promotor do investimento, é possível concluir 
que a ampliação do edifício ocorrerá, maioritariamente, adossada à face nordeste do edifício, fora da área definida como 
ARPSI. A zona de conflito entre a ampliação pretendida e a delimitação da ARPSI resume-se à área adjacente à Ponte 
Hintze Ribeiro já situada no exterior da área inundável definida no Plano. 

 

Face ao exposto, solicito reunião com os serviços coordenados por V. Exa., de modo a esclarecer as dúvidas que temos 
face ao V. parecer. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Gonçalo Lopes 

[Assinatura 
Qualificada] Gonçalo 
Nuno Bértolo 
Gordalina Lopes

Assinado de forma digital por [Assinatura Qualificada] 
Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes 
DN: c=PT, o=MUNICÍPIO DE LEIRIA, ou=Certificado para 
pessoa singular - Assinatura Qualificada, title=Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria - Informação confirmada pela 
Entidade de Certificação apenas na data de emissão e que 
não foi confirmada posteriormente a essa data, sn=Bértolo 
Gordalina Lopes, givenName=Gonçalo Nuno, 
serialNumber=IDCPT-10501747, cn=[Assinatura Qualificada] 
Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes 
Dados: 2023.03.14 15:11:13 Z
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Assunto: 3ª ALT. AO PLANO DE PORMENOR SANTO AGOSTINHO. ALTERAÇÕES NO 
ÂMBITO DA DISUSSÃO PÚBLICA. ANÁLISE DO PARECER APA. 

 

Em resposta ao V. ofício datado de 14.03.2023 referente ao assunto mencionado em 
epígrafe e após análise da informação mais detalhada nele remetida, considera-se não ser 
necessária a realização da reunião solicitada, visto que a nova documentação contem uma 
exposição mais clara da situação que permite uma melhor avaliação da parcela em causa.  

Assim, emite-se parecer favorável às pretensões para a parcela 89, condicionado à 
obtenção de título de utilização de recursos hídricos para as intervenções inseridas no 
domínio hídrico. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

O Administrador Regional da ARH do Centro 

 

Nuno Bravo 

(ao abrigo de competência subdelegada – Despacho nº 7790/2022,   
        publicado no Diário da Republica, 2ª série de 24 de junho de 2022) 

 

 

  

 

 

 

Assinado por: Paula Cristina Soares Garcia
Mendes
Num. de Identificação: 07297064
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De: CulturaCentro <culturacentro@drcc.gov.pt> 

Enviado: 31 de janeiro de 2023 10:56 

Para: Correio Geral 

Cc: Cesaltina Piedade 

Assunto: 3ª alteração ao plano de pormenor Santo Agostinho - Alterações no 

âmbito da Discussão Pública 

Anexos: Ofício nº363_2023_signed.pdf 

 

Exmo. Senhor Presidente 

Câmara Municipal de Leiria, 

 

Incumbe-me a Sra. Diretora de Serviços dos Bens Culturais, Arq.ª Cátia Marques, de remeter o 

ofício n.º  363, referente ao mencionado em assunto. 

 

Mais se informa que o ofício será enviado exclusivamente por este meio e que o original fica 

arquivado nestes serviços. 

Com os melhores cumprimentos,  

 

Isabel César  

Secretária de Direção/ Técnica Superior  

 

Rua Olímpio Nicolau Rui Fernandes  

3000-303 Coimbra  

Telef.: 239 701 391, Fax: 239 701 378  

isabel.cesar@drcc.gov.pt  

culturacentro.gov.pt  

     

  

2023,EXP,E,23,6473 - 31-01-2023
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Exmo. Senhor Presidente 

Câmara Municipal de Leiria 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 

 

Sua referência 

Ofício nº 61001 

Sua comunicação 

20/10/2022 

Nossa referência 

 

Ofício nº  

363 

Saída nº 1647653 

30/01/2023 

 

ASSUNTO: 3ª alteração ao plano de pormenor Santo Agostinho - Alterações no âmbito da Discussão Pública 

 

 

 

Na sequência do pedido de parecer remetido por essa Câmara Municipal sobre o procedimento de 

alteração do plano de pormenor de Santo Agostinho e respetivo formalismo, cumpre informar, após 

análise da situação: 

- Na situação em concreto, estamos perante um procedimento de alteração de um plano de pormenor – 

3ª alteração; 

- Nos termos do artigo 110º do RJIGT, as alterações aos planos territoriais seguem os procedimentos 

previstos para a sua elaboração; 

- De acordo com o artigo 86º, n.º 1, dedi ado ao A o pa ha e to dos pla os de ur a ização e dos 

planos de por e or , O a o pa ha e to e ela oração dos pla os de ur a ização e dos pla os de 

por e or é fa ultativo ; 

- Na situação em análise, de acordo com a informação disponível no site da Câmara Municipal de Leiria, 

não foi determinado o acompanhamento da alteração ao plano; 

- Todavia, mesmo não existindo a fase de acompanhamento, é obrigatória a realização da conferência 

procedimental, nos termos do n.º 3, do artigo 86º, do RJIGT; 

- Esta fase já teve lugar, tendo sido realizada subsequentemente, conforme estipulado legalmente, o 

período de discussão pública (artigo 89º), no qual se discute a fase final da proposta do plano; 

- Nos termos do n.º 3, do artigo 89º, é à Câmara Municipal que compete ponderar as reclamações, as 

observações, as sugestões e os pedidos de esclarecimentos apresentados pelos particulares, não 

estando prevista nesta fase nenhuma consulta ou concertação com as entidades; 

- Não estando prevista a referida consulta, coloca-se também a questão de saber até que ponto tal 

procedimento revela utilidade, tendo em consideração que a Câmara Municipal será livre para seguir ou 

não a pronúncia emitida pela DRCC. 
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Assim sendo, considera-se que inexiste, nesta fase e relativamente ao procedimento de alteração do 

plano de pormenor em causa, o dever de promover a consulta, competindo o dever de ponderação das 

sugestões apresentadas pelos interessados à Câmara Municipal, nos termos da lei. 

Questão que pode colocar-se é se, decidindo a Câmara Municipal aceitar as sugestões ou alterações 

apresentadas pelos interessados em fase de consulta, se impõe ou não um segundo período de consulta 

pública, mas também essa decisão é da competência da Câmara Municipal, que apresenta à Assembleia 

Municipal proposta que considera o projeto final do plano. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Pel’ A Diretora Regional de Cultura 

 

Doutora Suzana Menezes 
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